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Bei ne111

Fixa o subsidio e Rupnisentaçãs do Pufits
do lbunicipis de pima Quarte e abre creditos
suplementares

@ povo do alounicipio de Kima Duarte, por
seuo repacontantio ma Gamara Neumiajaal vetan,
en, em suv,

ae ree pramnlys a reguinte li:
Fica fisado em mil e seiscentos

eruziras (Cit 1.600,00) mensais o subsidio do Paefito
de pima, Qumarte

Art. 22- Será de aitacentas crigeiroo (br$ 800,00)
mensais a reprisentaçãs do Prefeito do Abunicípio de
Dima Quarte

Art. 33- Para satiofager as despesas decaren
tis do artigo 13 e 23 desta lii, fica aberto s cré
dito suyplimentar de daio mil e quarenta cruziiros(Cort 2.040,00), a datação-8-02-0- Iubsídio do
Prefcito e de seis mil navecentos e sessenta crugeiras(out 6.960,00), a dataçãs 8-02-0- Pepresentação do
Prefito, canstantio do arçamento rigente

Art.48 CEsta leù entrará em rigor na data
de sua publicação, revogadas as dispasições em contráris

Dada ma Prifeitira Nounicipal de tета
Duarte aos 23 de janeiro de 1942

Shpepen aenls sRigistrada e puthicada mesta Prfutund Naimisipsal
de e. Iuarte, as vinte e mon diao do mis de janmi
de mily nonecentos e quarnta e vito.
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